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SECREIAR,Á MUN\1IPAL DE EDUcAçÃo, EsPoRrEs, 9IJLTLIRA, TURlsMo E

JUVENÍUDE

PREGÂO ELETRÔNICO NO 021/2023

PRocESSo LlclrATÓRlo No 032/2023

CONTRATO N.' 27312024, QUE ENTRE SI CELÉBRAM A

secnpmRtl DÉ EDUCAçÀO, ESPORTÉS, CULTURA,

ÍIJRISMO E JUVENTUDE DE CHÀ GRANDÜPE E Á ROASON

LEITE DE CALDAS LÍDA ME, PARA OS F'IíS QUÉ SE

ESPECIFICA.

Aos 16 (dezesseis) diâs do mês de outubro de 2024 de um lado a SEGRETARIA DE EDUCAçÀO, ESPORTES'

ôúliúnc, iúiis'Mó E JUVENTUDE oE cHÃ GRANDE com sede e Íoro êm Pernambuco localizada à Avenida

VinÉ J"b"."rUro, no iOO, Donr Heller Càmara, Chà Grânde - PE, inscrita no CNPJ sob o n" 30.005.980/0001 -

áà, "À" "to 
represenlada pela sua Gestora e secÍetária de Educâçáo, Esportes, Culturâ. Tuíismo e^Juventude

óiá lirira dê Lucena CorÍêia Lêitê Nêta, brasileira. dilorciada, professora, nomeada por mero da Porlâria No

iiAtZOíl aaaOa .n g1tOSt2O24, portadora da Carteira dê ldentidade N" 7.748.604 SOS/PE, CPF N" 072'000'164-

i i, 
"ã 

,"" ãããtrrorição que the.confere o ORIGINAL. neste ato denominado simplesmente g6NTRATANTE e a

"rpião 
n"ú"on Leite de caldas Ltda ME, inscÍita rro CNPJ sob o n'49.407.7061000í'61, estabelecida à Píâça

iuii áàÉ-ino ao" Santos Fiho, N" 12, Sáo Caetanc do i'lavio. Betânia/PE - CEP: 56 670-000, Fone (87) 3852-

ifAa I g.afOS-SOgZ, e-mail; robsonbo1996@gmail.ccm, neste ato representada por seu representante legal. Sr

Robson Leits de Caldas, portador da Cartéiia Oe ldentidâde N" 9.707.59C. expedida pela Secretaria de DeÍesa

sociat do Estado de Psmambuco, cfF N'125.283.424-11, doravante denominada CoNTRATADA pacluam o

pr""ánt" C"nioto cuia celebração é decorrente Processo Licitatório n" 03212023 - Pregáo Eletrônico no

02112023 - 
^ta 

de Reglstro de Êreços n' 059/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela

Lei Federâl no 8.666 Oà2t Oe lunno àe 1993, e modilcaçêes subsequentes: pelos termos da pÍoposta vencedoÍa,

parte integrante deste mntraio; pelo estabelêcido no Ediiâl e seus anexos, pelos preceitos de direito público,

aplicândo-ie-lhes supletivamente, os pÍincÍpios dâ Teoria,3eral dos Contratos e âs disposiçÔes de direito privado:

atendidas as cláusulas. e condições quê se enunciam a sêguir:

CúUSULA pRlMElRÂ - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Matêrial de Construção, Hidrossânilário e
Elétrico destinado às diversas Secãiãas do Munici!)io de Chã Grande e demais Orgãos PaÍlicipanles. conÍorme
espêcificações e quantilades indicâdas no Anexo ll, parte integÍante deste contrato independente de transcriçáo.

Parágrafo Prlmeiro - O presente Contrato náo poderà ser objeto de cessão ou transfeíência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FINALIDADE _ O obúêto dêste Contrato destina-se ao desenvolvimênto das

atividades normais da Secretaria Municipal de EducaÇão, E:sportes, Cultura, Íurismo e Juventude.

CúUSULA TERCEIRA - OO PRAZO - O presente Conkato vigorará até 3í do dozsmbro de 2024, contados a
partir de sua âssinatura, podendo ser srorrogado, nos termcs da legislação peninente.

CúUSULA QUARTA .- DO VALOR I: CONDIÇ ÔES DE PAGAMENTO - Atriburse a esse Contrato o valor de R$
í9.807,45 (Dezonovê mil, oitôcênlos ê sote reais e quarsnta e cinco cêntâvos) referente ao valor total do
objeto previsto na Cláusula Primeira, pâÍâ â totalidâle d,l pêriodo mencionado na Cláusula Tercerra, conforme
detalhamento a seguir:
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sEcRErÁRrA NtuNtctpAL DE EDUcAçÃo, EsPoRrEs, çULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

Fer.o 5/16-vaÍão '12m. M.rc.
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Estribo ferro 5.0 - 7x27cm - Câi(a
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Paíágraío Primêiro - Os pagamsntos seráo ef€tuados mediante crédilo em contâ correnle da contratada, por
ordem bancária, em ató 30 (lrinta) cias clnsecutivos, a contar do recebimento deÍinitivo. quando mantidas as
mesmas condiçôes iniciais de habiltaçáo e caso não hâia fato impeditivo para o qual tenha concorrido á
contratada.

P:rágraÍo Sêgundo - Os pagamonlos serão r€alizados integralmente, en'r coÍrespondência com os mater€rs
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

PaÍágrâfo TarceiÍo - A notâ liscal devidamente atestada devêrá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizâda na Avenida Sâo José n. ,101, Cenko. Chã Grande/pE.

Perágraío Ouarto - Pot ocasião do pagamento a contrataca deverá apresenlar:

a) Ceíiíicado de Regularidadê do FGTS _ CRF, compíovando Íegutaridade com o FGTS,
b) Ceíidão Negativa d€ Débitos Relativos a Tributos FederaÉ. Dívida Aliva da Uoião e |NSS,
expedida pela Sêcretaria la Rece ta Fed€ral dl Brasil:
c) certidâo Nêgativa de Débrtos Trabarhi$tas - CNDT, expedida pera JustiÇa do Írâbarho,
comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;d) Prova de regularidade com as Fazendas Êstadual e Municipat dó domicilio o u sede da contratada.

PaÍágraío. Quinto - o pagamento será rearizado, após a apresentaÇão pera contratada da nota fiscardevidamentê preenchida e indicação do banco, agência i: conta àancárra da empresa que receberá q. r"toi ooobjeto.

Parágrato Sêxto - Não havêÍá, sob hipólese alguma, pagamento antecipâdo.

Parágrato sótim! - Nenhum pagamento seÍá eÍêtuado à adjudicâtaria enquanto pendente de liquidaÇâo qualquerobrigação Esse Íato não seÉ gerador de direito a rêa usta,nánro áe preços ou â atuarização monetária.
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sEcRErARrÁ MUNICIPAL DE EDUCAçÁO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E

JUVENTUDE

Parágrafo Oitavo - A nota fisaal que íor apresentada com erro ou observada qualqu€Í circunstâncla que

à"iããon""rn" o pagamento, será devolvida à contratada' para correçâo e nesse caso o prazo previsto no

ü;õiilrÀ-ã ;;ià intenompidà- À contalem do prâzo previsto para pasamenlo será iniciada a partir da

respectiva ÍegulaÍizaçáo.

parágÍafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos irlputáveis à contratada náo gerarâo direito a qualquer

alualização.

ParágrafoDócimo.AadjudicatáÍianãopoderáapresentarnotafiscallfaturacomcNPJ/N,4Fdiversodoregistrado
no Contrato.

paráqrato Dócimo pÍimoiro - Oeveíáo estar inclLrsos nos preÇos apÍesentados todos os gastos.do frete,

;;;"1;;;;-1j; e óuàÀquer trioutcs, sejam eles sociâis, trabalhistas, pÍevidenciános riscais. comerciais oLr de

qualquei outrâ naturezá resultantes da execução do contrato'

CLÁUSULA OUINTA - DA ATUALtzACÀo MONETARIA . Ocorrendo atraso no pagamento. e desde que paÍa

ranto. a contratada nao Gifrãããõããããããõurna tormã: haverá incidência de aluãlizaçâo monetária sobre o

valor devido, pêla variâçáo ecumulada do IPCAJIBGE oconida entre a data flnal prêvista para o pagamento e a

data de sua efetiva Íealização.

CúUSULA SEXTA . TtO STE - Não será corcedi(lo reajuste ou coreçáo monetáÍia ao valor do ContratoR

CLÁUSULA SETIMA .. DA EXECUCÃO DO El'O DO CONTRATO - Os matenars adquiridos deverâo seÍ
entÍêgues no AlmoxaíÍado CentÍal, locâlizâdo na Rua Joâquim José lúiranda, no 19-A - À/anoel SimÕês Bârbosa -
Chã Grande - PE (Saklo Paroquial), ocasiáo êm que será procedida a conÍerência dos mâtêriais entregues, e a

verificaçâo sê estão de acordo com as características e quãnlitâtivos descritos na Ordem de Fornecimênto.

Parágraío PrlmelÍo: Os materiais devorâo ser entreguês em até 08 (oito) dias corridos, e do recêbimento da
Ordem do fomecimento, emitida pela Sêcretaria de Educação, Esportes. Cultura. Tursmo e Juventude do
Município de Chá GÍandê, no horário de 07h00min as l3h00min.

Parágrafo Sêgundo: Os materiais s€Íáo recêbidos deÍinitivamente após a veriíicaçáo da quaLidade e quantidade
dos mateÍiais e consequants aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Torcêiro: O prazo de validade dos materiais, nào poderá ser inÍerior a 06 (seis) meses contados a
partir da data de entrega dos resp€ct'vos materiais solicitados na Ordem de Íornecimento emrtlda pela Secretaria
de EducaÇâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do t\lunicipio de Chá Grande.

Parágrafo Quarlo: O transporte, cârga e a descarga dos materiais coÍerão poÍ conta da Contratada. sem
qualquer custo adicional solicilado posl€riormente a Secretaria de Educaçâo, Esportes, Culiura, Turismo e
Juventude do Município de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O rêcêbimento píovisório ou deflnitivo Co serviço e do objeto nâo exclui a responsabilidade da
Contratâda pelos prejuízos resultantes da incorreta execuç.ão do contrato.

Parágrafo Sexto: A Ccntratadâ Íicará obrigada a trocar o material que vier a ser recusado por náo atender á
especificação do Anexo ll/OÍdem oe Fornecimento. seÍ que isto acârrele qualquer ônus à ãdministrâção ou
importe na relevância das sanÇóes previstas na legislaçáo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
material(is) será de ató 02 (dois) dias útêis, â conlãr da notiÍicação à contratada, às suas custas, sem
prêjuízo da aplicação das penalidades.

parágrafo único - Fica assegurado o reequilíbrio ercnômico-íinanceiro inicial do ConÍato. mediante a

supeieniência de fato imprevisitel Íros termos e forma estabelecida no a.tigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93

mediante provocaçáo da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovâda através de

documento(s).

PeÍágrafo Sótimo: Os ma'teriais serâo recêbidos de modo imêdiato e definitivo. sêndo de responsabilidade do
fomecedor beneÍiciário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendoJhe sanar quâisquer
irreguladdades detêctadas quando da utilização dos nesmls.

ROBSON tF|TF DF .. À5 ; dj ..D.
CALDAS "lj",i:5,Eli,;'il":-:i

LÍDA 49407706000161 iT.::;,:1§i',,#"1,..,
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sEcRETARtA MLJN//CIPAL DE EDUCAçÁo, ESPoRÍES, CULTURA, TURlsMo E
JUVENTUDE

ParágÍaíooitâvo-serádesignadocsêrvidorJoséHenriquedaSilva.Matrícula346923,Secretáriot\,4unicipal
de lnfraestrutuÍa, como GESTOR OO ôórlrúro 

" 
o ser/idor Augusto victor silva campos. Matricula 375247

éãcretiio ürnicip"l de planeiamenro, como FISCAL DO CONTRAÍO. responsável pelo acompanhâmento e

ã;li;;" à; 
";iàga 

dos maieriais, 
-anàànoo 

"rn 
registru propÍio.todas as ocor.ências rela:iola,1as--â^:1::1Ção

;ã;i;Ãi;;áo, tràã o qr" to, n"*iiarià à regubÀzaçáo de falhas ou defeitos cbservados na execuçáo do

Contrato.

CúUSULA OÍTAVÂ - DA SUBCI)NTRÂTAÇÃO - A suocontÍatâÇão depende de aulorrzaÇâo prévra da

õ;i;"t""t", a qu"m incum-6ããiãiiítã-lrocon-trataçãc cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da

regulaÍidâde fiscal e trabalhista necessáÍios à execuçào do objeto

Parágrâío Prim€iÍo - A ContÍâtada, na êxecuÇão dc contrato 
. 
sem pre,uizo das Íesponsab'lidades contratuais ê

leoais'ooderásubconuãtarpartêdoobjetodestetermo(lereferêncla'atéolimitemáximooe30qo.compÍévia
;r'õ;Jçã;à; é;;;;tàriã ã"'Éor.rçao, Êsportes, currurâ, Turismo e Juventude do Municipro de chá Grânde.

ParágíaÍosogundo-Emqualquerhipótesedesubcontratação'permanecearesponsabilidaderntegralda
b;;lãúa; peÉ perÍeita execuçao contraiual, cabendo-lh€ realizar a supervisão e coordenação das atividades da

subcontrataçâo, bêm como íespondeÍ peranle a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obÍigaÇóes

contratuais correspondontes âo objeto da subcontratação'

CúUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTEÂIÀq^ - E responsabilidade da CONTRATADA a

ãxecuçao oOjeto contráiiãi-ãã-lst:eita observáncia d.a legislação vigente para contrataçôes públicas. as

esp""mcaçOe" tecnicas contidas no erjital e seus anexos. bem como em suas propostas assumindo integralmênte

as seguintes obíigaçõês:

â) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecrdos no Têrmo de ReÍerência e na proposta,

côm indicaçoes referentes à marcâ/fabricante, Íicando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem corno

às prêsciçôes da Lei das Licitâçôes e Contratos Administralivos, Íespondendo pelas consequências dê sua

inobseÍvânciâ toEl ou pârcial;
b) Mantêr-sê, durante toda a vigência ê execuçãc do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
âssumidas, crm as condiçóês dê hãbilitação ê qualiÍicação exigidas no Termo de ReÍêÍência:
c) Alêndêr ao chamado e/ou à corÍêÉo do dêfeito dentío do prãzo estabelecido neste instrumento. A Não

realizaçâo dentro do prazo, a Contratada estará su.ieita â multâ eslabelecida no Contrato:
d) Acêitar, nas mesmâs condições de sua proposta, os acréscimos ou supressoes oo fornecimento ora

contratado, que porventura se lizêrôm ne@ssários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral rêsponsabilidade sobÍe extravios ou danos ocorridos no transporte dos obietos.
qualquer que ssjâ sua ceusa;
0 Comunicar, por escrito, à ContÍatante, quakluer Íato extraordinário ou anormal que ocorrer no
Íomecimento do obieto contÍatado;
g) ArcaÍ com todas âs despesas decorrentes de uma eventual substituição do obleto, em caso de
reposiÉo do mesmo;
h) PrestaÍ esclâÍêcimêntos ao Contrâtante, quandc solicitado, no que Íor reíerente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadâs aos mâteÍiais;
i) Assumir integral Íesponsabilidade pelos oanos eventuais causados à contratante ou a terceircs no
fomecimento o? ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à íiscalazaçáo ou
acompânhamento realizado perâ Contratante;
,) Assumir responsabilidade por todos os gaslo3 com encargos previdenciários e obrigaçõês sociars
previstos na legislaçâo social e trabalhista êm vigor, obrigando-se â saldá-los na época pÍópria. vêz que os
seus empregadcs não manterâo nenhum vínculo êmpregatício com o [,4UNlCÍPlO.
k) Responsabilizar-se por lodos os encargos Í scai$ e comerciais resJltantes desta cont.ataçâol
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do material objeto do presenle Contrato, e todos os ônus, relativos
ao Íornêcimento inclusive Írete, desde a origern até sua entrega no local de destino. bem como cumprir as
normas adequacas relalivas ac transpoÍte do rnaterial objeto do p.esente termo;
m) Entregar o material acond cionado de Íormê adequada garantindo sua integridade fÍsica;
n) Responsabilizar-se por qlaisquêÍ multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
dêscumprimento de qualquer dáusula ou condiçâo do contrato. drspositivo legâl ou regulamento. por suâ
parte;
o) ObservaÍ rigorosamênte todas as especificaç,les gerais, que oflgrnou esta contrataçáo e de sua
proposta;
p) Manter númeÍo telêíônico e e-mail âtualizados oe escritório ou Ílrma para contato e rntermedração junto
à contratante 

ROBSONLE|rEOE i:'l:'ll;:l:!":,i'l ]i§::'
CALDAS n"ii:::l

LIOA:aS407706000161 F3ã
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cúusuLA DÉC|MA - DAS OBRTGACÕES DO CONTRAT4NTÉ - São orrigaçÔes da secretaía de EducaÇão

Esportes, Cultura, Turismo e Juventuce do Município de Chã G'ande

â) Recêbeí o objeto nas condiÉes estabelecidas nesteContrato' 
-

ú1 Vérin"., 
" 

oí.,rormioaoe cái úáns recebidos corn as especiftcaÇôes constantes no TeÍmo de Referência

e da proposta para fins de aceiiaÉo e recebimênto lêÍlritivo: 
-

ã) ôãrlnicai" Contratiada. for ãscrito, sobÍe imperfeiçóes. falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido para que seja substituído' reparado ou corrigidoi -
aJ Ácomiannai e nsializar o,:umprimento das obrigãções da contratadâ atravês de servidor responsável

designâdo;
ãi-Ér"tráio p"g"aênto à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabêlecidos neste Contrato;

D fotn"""l' âtestado de capacidade técnica quândcr solicitado, desde que atendidas às obrigâções

contíatuais;
gi À Áarinistação náo responderá poÍ quaiscuer compromissos âssumidos pela Contratâda com

iJr"aiaa, áinO" qir" vincutadas à execuÉo do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros

em deconência de ato da Confatada, de seus emprcgados' prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIEIRA - DAS PENALIDAOE§-- Com íundamento no Art. 7' da Lei Federal n.0

iíSZOjZOOZ, Íicará impedido de ticitai e contratar «rm ã Administração Pública Municipal, pelo pÍazo de alé 5
(cinco) anos, sêm prejuízo de multa de até 30% :trinta por cento). do valor estimado para ARP e demais

cominaÇões legâis, nos seguintes caS.)s:

002925

a) Apresentar documentação fâlsa;
b) EnsejaÍ o reteÍdamento de exêcuÉo do obreto;
c) Falhar na exe:ução do contrato;
d) Nâo assinar a Atâ de Registío de Preços e Contrâto no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneoi
0 Náo manliver a proposta;
g) Dêixâr de êntregar documentação êxigida no cerlame;
h) Comêtêr fraude fscal;
i) Fizer declarâ9áo falsa.

Parágrafu PÍimoiÍo - PaÍa condutas lescritas nas al neas "a". "d', 'e". f , g ; "h' e "i" será ãplicada multa de no

máximo 30o/o (lrinta por cênto) do valor do contrato.

Peiág?aío Sêgundo - O relârdâmento da execuçáo pÍevisto na alínea "b". estaÍá conÍlgurado quando a

Contratada:

a) Deixar de iniciar, sêm causa justiflcada, a exêcução do contrêto, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de forneciÍnento:

b) D€ixar dê realizar, sem causa justificada, as obngâçôes definidas no contrato por03 (três) dias sêguidos
ou po|l0 (dêz)dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha nâ execução do contrâto. de
que trata a âlínea "c", o valor relativo às mullas aplicaclas em razâo do ParágraÍo Sexto.
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Parágrãfo Quarto - A falha na êxecuçao do contratc prev sta no subitem "c" estará confrgurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das siluações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusulâ, respeitada a graduação de infrações conÍornre a abela '1 a segurr, e alcançar o total de 20 (vinle) ponlos,
cumulativamente.

ROBSON LETTF DF *.,@<úo^.ú:iión.
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Parágíafo Quinto - O mmportâmento previsto no rarágraío Ouarto estará conÍigurâdo quando a Contratadâ
executaÍ atos tais como os descriros nos artigos 92. l,aÍágÍafo únrco, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n'
8.666í 993.

Perágrafo Sexto - Pelo descumpriÍnento das obrigaçàes contratuais, a Adminislração aplicará multas coníorme a
graduação estabêlecidê nas tabelas seguintes:

TABEI.A 2
Corr€3pondência

0 2% sobre o valor da ordem Ce fornecimento a qLe se refere o descumpimento da obrigaçâo
0,4% sobre o valor da ordêm dê fornêcimento a !!ê se refere o descumprime!]g_qa 9El9gç9
0,8% sobre o valor da ordem Ce Íornecimento a q!e se refere o descumprimento d1obrigâÇão

6% sobre o valor da ordem le fornecimento aqu e se rêfere o descumprimento da obrigaçâo
3.2% sobre o valor da ordem de fornecimentg a§le se refere o descqmprimento da ob!geç49.
4,0% sobre o valor da ordem le fornecimento a S-L e se refere o descumprimento da obrigaÇáo

TABEI..A 3
lncidência

Exêcutar forne,rimento incomplelo, paliativo, provisório como por caráter
uGra

nte, ou deixar de Ícvideiciar recom losição complenr entar
Fomeceí informaÇão pérfida de fornecim€nto ou substituir malerial
licitado outro de ualdade inferior

Utilizar âs dependências da Contratante pâra fins diversos do objeto do
contrato.
R€cusar a exocuÇão d€ fornêcimento determinado pela Fiscalização
sem motivo ustificado
Pêrmitir situaçáo quê criê a possibilidade de caus,ar ou que cause dano
físico lesão co Íal ou con iâs lelais
Retirar das depêndências do Contratante quaisquer equipâmentos ou
materiais de consumo istos em contÍato, sem âuto rizaçáo p.évia

EGU

Manler a docurnentaÇão de 1,rt,iltaÇão atualizada

Cumpír horário esttbelocidc pelo contrato )u determinado pelê
Fisca
CumpÍir determinaçâo da Fiscalização
funcionários.

para contr)le de acesso de seus

Cumprir determinaçao iormã ou instruÇâ(, complêmentar da
F scaliz o

) PoÍ Oconência

) Por OcorÍência

6
Por d

5 Por Ocorrência

5 I Por OcorÍência

6 Por Ocorrência

1
Por item e po
ocorrênciâ

Por item e por
ocorrência

Por Ocorrência

1 | Por OcorÍência

2 Por Ocorrência
quaisquêr dos itens do contrato e
bela de multas, após Íeincidência f
fiscalizadorâ.

seus anexos nâo previstos
ormalmente notiíicada pela

l-
Suspender ou inlerromper, salvo mot'vo de ílrÇa maior ou caso forluito
os fomecimentos contralados. des

ia e por tareÍa
nâda

.l

P

Cumprir
nesta ta
unidade

Por ilem
ocorrência

e por

Entregar a garantia contrat rã eventuatnrrir:iã ,tçda nos Tteímos e
razos esti ulados or dia )

flrágrafo sótimo - A sanÉo de multa poderá ser êplicada à contrâtada luntamente com a de rmpedimento delicitar e contratar estabelecida no Cap lt desta cláusula.

PaÍágrâío-oitâvo - As infraçóes sêÍác consideradas reincidentes se, no prâzo de 07 (sete) d âs corridos a conlarda aplicação dâ penâlidade, a conkâtad_â comêter a mesrna inÍraÇão. ca'bendo a aplicação eÍn oooro oài Ãuttasconespondentes, sem prejuizo da rosr)isão contratual.

Grau
1

2
3
4
5

6

Itom

I

2

3

4

5

6

7

8

I

11

12

13

AV. Sôo José, n" lOl, CentÍo, Chô GÍ
E-moil ouviforio

0 | Telelone: 8t 3537-ll40 I CNPJ: I l.O49.gO6/mOr-90
I Site www.chogronde.pe.lov.br

onde.fE, CEp 55.ó31ô.

Qc troçirlonae.pe.govJOr

t-- 6 l

3

1

t:

+

Dêscriçào

1

1

10



rande
' lfill'r-

filq
002927

sEcRETARtAMUN!}IPALDEEDU,AçAo,EsPoRIEs,oULTURA,TURlsMoE
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ParágrafoNono-NenhumapenalidadêseráaplicadasemodevidoProcessoAdministÍatvodeAplicaÇãode
penalidade - pAAp, devendo ser oose.rvãOo o Oii'ào"to no Decreto Estadual no 42.19'l/2015 e no Decreto Estadual

n' 44.94812017 .

PeúglúoDécimo.AcritériodaauicÍidadêcompeie.te.ovalordamultapoderáserdescontadodopagamentoa
ser eÍetuado ao contÍatado.

ParágrafoDécimoPrimêiro-Apósesgotadososn.]eiosdeêxecuÇãodiretadâsançáodemultaindicâdosno
eãràlrato oécimo acima, o contÍatad') sãrá notiíicadc pâra recolher a importáncia devida no prazo de 15 (quinze)

dias,;ontados do recebimento da comunicação oficial

Parágrafo Décimo Sêgundo - Oecoírido o pÍazo previsto no ParágraÍo Décimo Terceiro' o contratante

encaminhârá â multa parâ cobÍança lLdicial.

ParágÍafoDócimoT€]c.iro.AAdministraçãopodêráemsituaçÕesexcepcionaisdevidamentemotivadas.
eÍetuãr a retençáo cautêlar do valor da multa antes da condusáo do procedimento administrativo

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA -OAR CISÃO - A in3xecução total ou parcial do presente Contrato enseiará

Parágrafo Quarto - Este Contrato podêrá seÍ rescindido ludicialmente nos termos da legislaçâo processuâl
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Pârágrafo Quinlo - Quando a Íescisâo ocoÍTer com fundamento nos incisos Xll a xvll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem quê hajâ culpa da corúratada seÍá esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofÍido. Aítigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666i93.

Perágreío Seío - A íêscisâo administrativâ ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágÍafo 1o da Lei 8.ô66/93.

CúUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - CONSIIUITá ENCA rgo exclusivo da
contratada o págamento de lributos, taífas e despesas de(orrentes da execução do obleto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contÍatada todas as despesas decorrentes de encargos kabalhistas prevrdenciários,
fiscais e comeÍciais, decorrentes da exêcuÇão do Conrrato. Arligo 7'l da Lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - - As despesas dêcorÍentes deste
Contrato correrâo por conta dos recursos a seguir especiflcados rgâo: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secletariâ de Educação, Esportes, Cultura. Turismo e Juventude
- Atividade: 12.361.1201.2.37 - Manutenção da Secretêria de Educaçâo e Gestão de Ensino - Elemento de
Despesa: (538) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

cúusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A cont.atada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contÍatante, o! terceiros. em razão de a,;ão ou omissáo. dolosa ou culposa. da contÍatada ou de
seus pÍepostos, indepêndentementê de outras cominaçôes contratuais ou legais â que estiveÍ sujeita; nào
excluindo, ou reduzindo esla Íesponsabjlidade, â Íiscâlizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 dâ
Lei 8.666/93.

ROBSON LEITE DE
CA!DAS

a sua rescisão, @m as con§equências contratuais e as previstas em lei ou regulamento'

PaÍágrefo Prlmoiro - lnâdlmDlemonto imoutávol à. conlrata4a - O contratente poderá 
- -rescind 

ir

admi;istrativamonte, o preõãG-õont-atc n'as nipoteses previstas no artigo 78 Ia Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem

que caiba à contratada direilo a qualquer indenizaçiio, ssnr prejuízo das penalidades pertinentes em processo

administrativo rêgular.

parágraro Sogundo - O prêsênte Contrâto poderá ser rescindido consensualmente mediante a ocoírência da

hipótese prevista no inciso XVlldo artigo 78 da Lei 8.666/93.

parágraío Tgrcolro - O presents Contrâto podêrá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes:

reduzida a termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Adminislração. Artigo 79, ll da Lei

8.666/93.

AV. Sôo José. n"',l0I, Cenlro. cttô GÍondeiqE, cEP 55.6+-4 , TeteÍone: 8t 3537-u40 lcNpJ: I1.049.80ó/mol.9o
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMO S E IiUPRESSOES A quantidade iniÇialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previslos no parágÍafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTlÍrlA - DAS ALTERÂCÔES - As alterações. porventura necessárias ao bom. e Íiel
cumpÍimento do objeto destê Contrato seráo efêtivadas na forma do artigo 65 da Le 8.666/93. através de TeÍmo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, fiÍmam o presente Contrato em quatro viâs de rgual teor, e para um só efeito
legal, na presenÉ das testemunhas que também assiram

/fuÁ,*,*lálb
/ /7Alzta de Lucona Corí€ia Leitê Nêta

cPF No 072.000.164.'t 1

Secretária d6 Educãçâo, EspoÉes, Cultura,
Turismo e Juventude

CONTRATANTE

ROBSON LEITE DE : :. _:. - '
CALDÀS

LTDA 19407/06000161 :?l :: :; ;:.1,,..

Robson Leite de Caldas
cPF No 125.283.424.11

ROBSON LEITE DE CALOAS LTDA ME
CONTRATADA

TESTEMLINHAS:

.trlrn* éon., t/ n/ t2..)
E

noz G5z 8zk- G», NOME
cpF:5tô,2 eú<ÁV ZL

AV. Sõo José, n. l0 t, Cên
E-moll

lÍo. chõ GÍonde,dr. crr ss.arle .Oqo I reteíone:8t 3s37_l t40 | CNpJ: I l.Oí9.80ó/0mt _90
ouviàorio@chogr{onde.pe.gov{br lf sir. ***.n"úno]lpe.gov.o.


